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DECRETA: 

VALORES DO ANO DE 2023 

IALARIO CONTRIBUIÇÃO ATIVOS 
ITOTALI 

AÚQUOTA (UMm LEGAL) 
VALOR (UMnE LIGAI.) 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
PORCENTAGEM TOTAL UTILIZADA 

ld:OE289F10C6C2614C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D AGUA DO PIAUÍ 

01.612.595/0001-07 Exercício: 2024 

RS 21.124.432,92 

2% 
RS 422A88,66 
R$210.247,75 

49,76% 

30/09/2024, 18: 11 

about:b lank 

30/09/2024, 18: 11 

DECRETO Nº 8 , DE 01 DE AGOSTO DE 2024 • LEI N.1 92 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Art i go lo .- Fica aber to no orçamento vigente, um crédito adi ci onal na importânci a de 
R$ 1. 700 . 000 , 00 di stribuí dos as seguintes do t ações : 

Suplementação ( +) 

Anulação 

1.700.000,00 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

11 

02 01 00 

20 

22 

28 

29 

01.031.0001.2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO 
3.3.90.14.00 DIÃRIAS, CIVIL 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

01 .031.0001.2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0005.2040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0005.2040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0005.2040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS· CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0005.2040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

5.000,00 
F.R.: 1 500 00 

25.000,00 
F.R.: 1 500 00 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 

10.000,00 
F.R.: 1 500 00 

30.000,00 
F.R.: 1 500 00 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 

DECRETO Nº 8, DE 01 DE AGOSTO DE 2024 • LEI N.192 

Anulação 

02 01 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

30 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

31 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

32 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

34 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 02 00 SECRETARIA DE CULTURA 

48 13.392.9238.2292.0000 APOIO E ESTIMULO AS ATIVIDADES CULTURAIS 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

62 12.361 .6130.2202.0000 GESTÃO E EXPANSÃO 00 ENSINO FUNDANMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação• Despesas com MOE 

64 12.361.6130.2202.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

67 12.361.6130.2202.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

DECRETO Nº 8 , DE 01 DE AGOSTO DE 2024 • LEI N.192 

Anulação 

02 03 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

81 

88 

02 03 02 

120 

121 

132 

134 

147 

149 

12.361.6130.2246.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
550 
999 000 

Transferência do Salário-Educação 
Não se aplica 

12.361.6132.2250.0000 PROGRAMAS ESPECIAIS DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-FUNDES 

12.361.6130.2201 .0000 GESTÃO E EXPANSÃO 00 ENSINO FUNDANMENTAL 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDEB • Profissionais da Educação Básic 

12.361.6130.2201 .0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDEB • Profissionais da Educação Básic 

12.361.6130.2257.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União• VAAT 
230 000 FUNDES • Profissionais da Educação Básic 

12.361.6130.2257.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
542 Transferências do FUNDEB • Complementação da União • VAAT 
999 000 Não se aplica 

12.365.6535.2258.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
542 Transferências do FUNDES • Complementação da União • VAAT 
230 000 FUNDES· Profissionais da Educação Básic 

12.365.6535.2258.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
542 Transferências do FUNDES • Complementação da União• VAAT 
999 000 Não se aplica 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 

60.000,00 
F.R.: 1 500 00 

110.000,00 
F.R.: 1 500 00 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 

5.000,00 
F.R.: 1 500 00 

50.000,00 
F.R.: 1 500 12 

50.000,00 
F.R.: 1 500 12 

15.000,00 
F.R.: 1 500 12 

20.000,00 
F.R.: 1 550 13 

10.000,00 
F.R. : 1 569 12 

40.000,00 
F.R.: 1 540 12 

80.000,00 
F.R. : 1 540 12 

150.000,00 
F.R.: 1 542 12 

20.000,00 
F.R. : 1 542 12 

30.000,00 
F.R.: 1 542 12 

30.000,00 
F.R.: 1 542 12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D AGUA DO PIAUÍ 

01 .612.595/0001-07 Exercício: 2024 

DECRETO Nº 8 , DE 01 DE AGOSTO DE 2024 -LEI N.192 

Anulação 

02 03 02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-FUNDES 

150 12.365.6535.2258.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL 20.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 542 12 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

151 12.365.6535.2258.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL 20.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR[OICA F.R. : 1 542 12 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

02 04 01 FMS-FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE 

185 10.301 .0120.2161 .0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 40.000,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL F.R. : 1 SOO 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

188 10.301.0120.2161.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

189 10.301 .0120.2161 .0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 100.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FlSICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

190 10.301 .0120.2161.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 35.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JUR[OICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

196 10.301.0120.2162.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 20.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. : 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutell\ 
999 000 Não se aplica 

197 10.301 .0120.2162.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 20.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal• Bloco de Manutell\ 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 8 , DE 01 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.192 

Anulação 

02 04 01 FMS-FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02 

02 

04 

05 

198 10.301 .0120.2162.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 20.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal• Bloco de Manute111 
999 000 Não se aplica 

213 10.301 .0125.2185.0000 PROGRAMAS ESPECIAIS OE SAÚDE 25.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃOPORTEMPODETERMINADO F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal• Bloco de Manute~ 
999 000 Não se aplica 

214 10.301 .0125.2185.0000 PROGRAMAS ESPECIAIS OE SAÚDE 30.000,00 
3.1 .90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 600 00 
600 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Manute111 
Não se aplica 

223 10.301 .0125.2189.0000 PROGRAMAS ESPECIAIS OE SAÚDE 10.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCIVIL F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal• Bloco de Manute~ 
999 000 Não se aplica 

02 SECRETARIA DE SAÚDE-OUTROS 

246 10.301.0120.2160.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

247 10.301 .0120.2160.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 40.000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FlSICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

248 10.301 .0120.2160.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 50.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

01 FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAL SOCIAL 

272 08.244.4416.2142.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 5.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. : 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social• FNAS 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 8 , DE 01 DE AGOSTO DE 2024 • LEI N.192 

Anulação 

02 05 01 FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL 

02 05 

02 06 

02 07 

288 08.244.4416.2157.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 30.000,00 

289 

291 

294 

02 

309 

312 

00 

320 

00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

08.244.4416.2157.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
660 
999 000 

08.244.4416.2158.0000 
3.1.90.11.00 
660 
999 000 

08.244.4416.2158.0000 
3.3.90.36.00 
660 
999 000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social. FNAS 
Não se aplica 

AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social• FNAS 
Não se aplica 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL-OUTROS 

08.244.4416.2126.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

08.244.4416.2146.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

GABINETE DO PREFEITO 

04.122.2205.2041 .0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

5.000,00 
F.R. : 1 660 00 

15.000,00 
F.R. : 1 660 00 

10.000,00 
F.R.: 1 660 00 

10.000,00 
F.R.: 1 500 00 

50.000,00 
F.R.: 1 500 00 

40.000,00 
F.R.: 1 500 00 

-------------------------------------------------------------------------------------- · 

DECRETO Nº 8 , DE 01 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.192 

Anulação 

02 07 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

337 20.605.0555.2500.0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ABASTECIMENTO 10.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

340 20.605.0555.2500.0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ABASTECIMENTO 10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

348 20.605.0555.2501.0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ABASTECIMENTO 20.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 08 00 SECRETARIA DE OBRAS 

356 15.451.5140.1320.0000 AÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 20.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 Não se aplica 

362 15.451.5140.2320.0000 AÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

364 15.451.5140.2320.0000 AÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 30.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

369 15.451.5140.2321.0000 AÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 50.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

361 25.752.5140.2323.0000 AÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 30.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D AGUA DO PIAUÍ 

01 .612.595/0001-07 Exercício: 2024 

DECRETO Nº 8 , DE 01 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.192 

Anulação 

02 08 00 SECRETARIA DE OBRAS 

386 26.782.8270.2610.0000 EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

40.000,00 
F.R.: 1 500 00 

02 09 00 SECRETARIA DE DESPORTOS E LAZER 

389 27.812.1273.2650.0000 INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR 5.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o . - o crédi t o aberto na forma do artigo anterior será cober to com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0001 .2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO -5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 01 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

15 04.122.0005.1 048.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA -10.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

38 23.695.9564.1585.0000 FOMENTO AO TURISMO -15.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

51 12.361 .6130.1200.0000 
4.4.90.51.00 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL -40.000,00 

571 
999 000 

OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 571 12 
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação 
Não se aplica 

DECRETO Nº 8 , DE 01 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.192 

02 03 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

55 12.361 .6130.1210.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL -40.000,00 

56 

74 

95 

97 

4.4.90.52.27 VEICULO$ DIVERSOS F.R. Grupo: 1 570 12 
570 
999 000 

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Edu, 
Não se aplica 

12.361 .6130.1211 .0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

12.361 .6130.2206.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

12.365.6535.1215.0000 
4.4 .90.51.00 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 12 

-30.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 12 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 1 570 12 

570 
999 000 

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Edu, 
Não se aplica 

12.365.6535.1260.0000 
4.4.90.51.00 
570 
999 000 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

-70.000,00 
F.R. Grupo: 1 570 12 

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Edu, 
Não se aplica 

02 03 02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-FUNDES 

113 

114 

12.361 .6130.1201 .0000 
4.4.90.51 .00 
540 
999 000 

12.361.6130.1201 .0000 
4.4.90.52.00 
540 
999 000 

-25.000,00 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 540 12 
Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL -60.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 540 12 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

117 12.361 .6130.1207.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL -5.000,00 

119 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 540 12 
540 
999 000 

12.361 .6130.2201 .0000 
3.1.90.11.00 
540 
230 000 

Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL -90.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R Grupo: 1 540 12 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 
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122 12.361.6130.2201 .0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL -5.000,00 
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R. Grupo: 1 540 12 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

124 12.361 .6130.2203.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL -30.000,00 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 12 
540 Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

129 12.361.6130.2203.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL -30.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 540 12 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

130 12.361.6130.2203.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL -25.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 540 12 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

131 12.361.6130.2203.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL -5.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 540 12 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

133 12.361.6130.2257.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL -5.000,00 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.Grupo: 1 542 12 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VMT 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

140 12.361.61 30.2274.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL -5.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 541 12 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VMF 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

141 12.361.6130.2274.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL -5.000,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.Grupo: 1 541 12 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

143 12.361.6130.2276.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDANMENTAL -5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.Grupo: 1 543 12 
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 8, DE 01 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.192 

02 03 02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-FUNDES 

145 -10.000,00 12.365.6535.1261.0000 
4.4.90.51 .00 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL 
OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Grupo: 1 540 12 

540 
999 000 

155 12.365.6535.2262.0000 
3.1.90.11 .00 
540 
230 000 

159 12 .365.6535.2263.0000 
3.1.90.11 .00 
540 
999 000 

162 12.365.6535.2263.0000 
3.3.90.30.00 
540 
999 000 

164 12 .365.6535.2263.0000 
3.3.90.39.00 
540 
999 000 

165 12 .365.6535.2263.0000 
4.4.90.52.00 
540 
999 000 

169 12.365.6535.2275.0000 
3.3.90.30.00 
541 
999 000 

170 12.365.6535.2277.0000 
3.3.90.30.00 
543 
999 000 

174 12.367 .6736.2272.0000 
3.1.90.13.00 
540 
230 000 

Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL -20.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R Grupo: 1 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL -20.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL -10.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL -5.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO E EXPANSÃO 00 ENSINO INFANTIL -10.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL -5.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 
Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAF 
Não se aplica 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL -5.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 
Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAR 
Não se aplica 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO ESPECIAL -10.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

02 04 01 FMS-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

540 12 

540 12 

540 12 

540 12 

540 12 

541 12 

543 12 

540 12 
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02 04 01 FMS-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

181 

182 

193 

199 

200 

215 

218 

221 

10.301.0120.1161 .0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE -75.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.301.0120.1169.0000 
4.4.90.52.00 
621 
999 000 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 621 00 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Não se aplica 

10.301.0120.2161.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE -20.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.301 .0120.2161 .0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE -55.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.301 .0120.2163.0000 
3.1.90.16.44 
605 
999 000 

10.301 .0125.1171 .0000 
4.4.90.51.00 
601 
999 000 

10.301 .0125.2185.0000 
3.3.90.36.00 
600 
999 000 

10.301 .0125.2186.0000 
3.3.90.36.00 
600 
999 000 

10.301 .0125.2188.0000 
3.3.90.36.00 
600 
999 000 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
SERVICOS EXTRAORDINARIOS 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 605 00 

Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profi 
Não se aplica 

PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE -90.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 601 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estrutur 
Não se aplica 

PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE -10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de ManuteI 
Não se aplica 

PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE -10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute1 
Não se aplica 

PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE -20.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal• Bloco de Manute1 
Não se aplica 

02 04 02 SECRETARIA DE SAÚDE-OUTROS 
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02 04 02 SECRETARIA OE SAÚDE-OUTROS 

238 

240 

242 

10.301 .0120.1160.0000 GESTÃO E EXPANSÃO 00 SISTEMA OE SAÚDE 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 
300 000 

Rocursos não Vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

10.301.0120.1170.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAÚDE 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 R8CUrsos não Vinrulados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.301.0120.2160.0000 GESTÃO E EXPANSAO 00 SISTEMA DE SAÚDE 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

·20.000.00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

·20.000.00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

·90.000.00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 05 01 FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTicNCIAL SOCIAL 

251 

252 

253 

258 

261 

264 

06.24 1.4113.2120.0000 AÇÕES DE PROTEÇÃO AO IDOSO -30.000.00 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinrulados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

08.241.4113.2120.0000 AÇÕES DE PROTEÇÃO AO IDOSO -5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 ooo Não se aplica 

08.241.4113.2120.0000 
3.3.90.32.00 

AÇÕES DE PROTEÇÃO AO IDOSO -5.000,00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT, F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

08.242.4214.2130.0000 AÇÕES DE PROTEÇÃO AO DEFICIENTE -30.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

08.242.4214.2130.0000 AÇÕES DE PROTEÇÃO AO DEFICIENTE -15.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

08.243.4315.2140.0000 AÇÔES DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE -10.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 8, DE 01 DE AGOSTO DE 2024 • LEI N.192 
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286 08.244.4416.2156.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL ·10.000,00 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS 
999 000 Não se aplica 

02 07 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

333 20.605.0257.2550.0000 AÇÕES DE INCENTIVO A PRODUÇÃO ANIMAL ·10.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

341 20.605.0555.2500.0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ABASTECIMENTO ·10.000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT, F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

354 20.607.0660.1530.0000 DESENVOLVIMENTO AGRARIO ·30.000,00 
4.4 .90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 08 00 SECRETARIA DE OBRAS 

358 15.451.5140.1322.0000 AÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA -20.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 Não se aplica 

371 17.512.1251 .1450.0000 AÇÕES DE SANEAMENTO BASICO URBANO • 110.000,00 
4.4 .90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 Não se aplica 

373 17.512.1251.1451.0000 AÇÕES DE SANEAMENTO BASICO URBANO • 170.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 Não se aplica 

374 17.512.1251.1453.0000 AÇÕES DE SANEAMENTO BASICO URBANO ·105.000,00 
4.4 .90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou lnstrumenlos Congêneres da União 
999 000 Não se aplica 

02 09 00 SECRETARIA DEDESPORTOS E LAZER 

DECRETO Nº 8, DE 01 DE AGOSTO DE 2024 • LEI N.192 

02 09 00 SECRETARIA DEDESPORTOS E LAZER 

387 ·30.000,00 27.812.1273.1650.0000 
4.4.90.51.00 

INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 

700 
999 000 

Anulação ( -) 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
Não se aplica 

-1.700.000,00 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO LEAL DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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